
JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO - FMS

I - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Trata  os  presentes  Autos  de  procedimento  que  tem  por  objeto  a 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO 

DOS MATERIAIS ELÉTRICOS DANIFICADOS PELO SINISTRO OCORRIDO NA 

DATA  DE  05/11/24,  previamente  indicado  no  Documento  de  Formalização  de 

Demanda anexo a este, conforme condições, quantidades e exigências de qualificação 

estabelecidas nos documentos relacionados no presente Processo. 

A substituição dos materiais elétricos danificados durante o alagamento na 

Unidade Básica de Saúde (UBS) é uma medida urgente e necessária para garantir a 

segurança dos profissionais de saúde e dos pacientes que utilizam os serviços desta 

Unidade. Durante o alagamento diversos componentes elétricos foram expostos à água, 

o  que comprometeu sua integridade e  funcionalidade,  além de representar  um risco 

significativo de curto-circuito, incêndio e choque elétrico.

Portanto, a troca dos materiais elétricos danificados pelo alagamento é uma 

medida indispensável  para  assegurar  a  segurança,  a  eficiência  e  a  continuidade dos 

serviços  prestados  pela  referida  Unidade,  garantindo,  desta  forma,  a  proteção  dos 

profissionais e pacientes. Ademais, evitar perdas financeiras e assegurar a conformidade 

com as normas técnicas vigentes.

II- DO  PROCESSO  DE  CONTRATAÇÃO  DIRETA  DE  DISPENSA 

DE LICITAÇÃO

O objetivo da Licitação é contratar  a  Proposta mais vantajosa,  primando 

pelos Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Igualdade, Moralidade e Publicidade. 

Licitar é a regra.

Entretanto,  a  Lei de  Licitações  ressalva  algumas  hipóteses  que  por 

características específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis a Licitação nos trâmites 

usuais.  Para tanto,  a Lei nº 14.133/21 exige processo de contratação específico,  nos 

termos do art. 72:



Art.  72.  O  processo  de  contratação  direta,  que 

compreende  os  casos  de  inexigibilidade  e  de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se 

for  o  caso,  estudo  técnico  preliminar,  análise  de 

riscos,  termo  de  referência,  projeto  básico  ou 

projeto executivo;

II -  estimativa  de  despesa,  que  deverá  ser 

calculada  na  forma  estabelecida  no  art.  23  desta 

Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão 

de  recursos  orçamentários  com o  compromisso  a 

ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os 

requisitos  de  habilitação  e  qualificação  mínima 

necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação 

direta  ou o extrato decorrente  do contrato deverá 

ser divulgado e mantido à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial.

No caso em questão, verifica-se a Dispensa de Licitação com base no inc. II, 

do art. 75, da Lei nº 14.133/21.

Art. 75. É dispensável a licitação:

(...)

II - para contratação que envolva valores inferiores 

a R$ 50.000,00 (cinquenta mil  reais),  no caso de 

outros serviços e compras.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23


III – DA ESTIMATIVA DA DESPESA

A Pesquisa de Preços foi realizada atendendo aos fundamentos do art. 23, da 

Lei nº 14.133/21, conforme documento de pesquisa anexo.

O valor estimado apresentado na referida pesquisa anexa a este documento 

corresponde ao total  de R$ 2.997,95  (Dois mil,  novecentos e noventa e sete reais e 

noventa e cinco centavos). 

Tal  valor  se  refere  à  contratação de  Pessoa Jurídica  para  a  prestação de 

serviço,  juntamente  com o  fornecimento  dos  materiais  utilizados  no  mesmo,  sendo 

compatível com os valores praticados pelo Mercado. 

IV  –  DOS  REQUISITOS  DE  HABILITAÇÃO  E  QUALIFICAÇÃO 

MÍNIMA NECESSÁRIA

Nos  procedimentos  de  Contratação  Direta  são  exigidos  os  documentos 

básicos para a contratação, fundamentado no art. 71, do Dec. Municipal nº 54/23, que 

regulamenta  no  âmbito  deste  Município  as  regras  da  Lei  nº  14.133/21,  sendo 

obrigatório:

1.  Inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  ou  no  Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

      2. Regularidade perante a Seguridade Social e ao FGTS;

3. Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;

4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

A  Contratada  apresentou  a  documentação  solicitada  e  demonstrou estar 

habilitada quanto  à  regularidade jurídica,  fiscal  e  técnica,  elementos imprescindíveis 

para  a  contratação,  seguindo  os  trâmites  do  Dec.  Municipal  nº  54/23  e  a  Lei  nº 

14.133/21.

V – DA RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA

A  escolha  da  Contratada  para  o  SERVIÇO  DE  SUBSTITUIÇÃO  DOS 

MATERIAIS  ELÉTRICOS  DANIFICADOS  PELO  SINISTRO  OCORRIDO  NA 

DATA DE 05/11/24, verifica-se pela seguinte motivação: o Orçamento oferecido pela 

Contratada era o mais vantajoso entre as opções disponíveis,  sendo compatível com o 



estimativo  da  contratação,  representando  uma economia  para  os  Recursos  Públicos. 

Ademais,  a  referida  é  a  única  Pessoa  Jurídica  que  fornece  o  modelo  de  lâmpada 

necessária para a Unidade Básica de Saúde, comprovada neste Autos.

VI - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O critério de Menor Preço deve presidir a escolha da Adjudicatária direto 

como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao Processo Propostas que estejam 

de acordo com os requisitos especificados.

VII – DA CONCLUSÃO PELA ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Considerando  que  a  Pessoa  Jurídica  escolhida  neste  Processo  atende  a 

necessidade  da  contratação,  possuindo  os  requisitos  de  habilitação  e  qualificação 

mínima necessária, bem como se trata de valor estimado compatível com o praticado 

pelo Mercado, conclui-se pela contratação de acordo com os dados abaixo:

- Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O SERVIÇO 

DE  SUBSTITUIÇÃO  DOS  MATERIAIS  ELÉTRICOS  DANIFICADOS  PELO 

SINISTRO OCORRIDO NA DATA DE 05/11/24.

- Dados da Contratada: COISARADA ELETRICIDADE LTDA.

- CNPJ nº: 85.257.145/0001-25.

- Valor da contratação: R$ 2.997,95 (Dois mil, novecentos e noventa e sete 

reais e noventa e cinco centavos).

VIII- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 Órgão - 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAINEL

 Projeto/Atividade  –  2.042  DES.  DAS  ATIV.  PROG.  ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA

 Dotação: 3.3.90.00.00.00.00.00. 1.500.1002.0702

 IX - RELAÇÃO DE ITENS

Item Objeto Unidade
de

Medida

Qtde Valor
Unit.
 (R$)

Valor
Subtotal

 (R$)



1 CABO 1,5mm² 0,75 kV 
FLEX AMARELO

m 59 1,35 79,65

2 CABO 1,5mm² 0,75 kV 
FLEX AZUL

m 48 1,35 64,80

   3 FITA ISOLANTE 20M RL 2 7,50 15,00

  4 LÂMPADA LED TUB. 
1.148 mm T5 18W 

6500K

PÇ 40 35,00 1.400,00

  5 SUPORTE LÂMPADA 
FLUOR SOB. T8 

GIRATÓRIO

PÇ 30 1,70 51,00

  6 SERVIÇO/MÃO DE 
OBRA/INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA

UNID 1 1.387,50 1.387,50

Valor
Total
 (R$)

 2.997,95

Painel/SC, 19 de dezembro de 2024.

_____________________________________
  Alexsandre Bertoni

Secretário Municipal de Saúde e Saneamento



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Secretaria Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
Fonte de Recurso:  PRÓPRIO

Solicitante: ALEXSANDRE BERTONI Cargo:  SECRETÁRIO MUNICIPAL

1. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO DOS MATERIAIS ELÉTRICOS 
DANIFICADOS PELO SINISTRO OCORRIDO NA DATA DE 05/11/24.

2. Justificativa da necessidade da contratação: a substituição dos materiais elétricos danificados durante o alagamento na 
Unidade Básica de Saúde é uma medida urgente e necessária para garantir a segurança dos profissionais de saúde e dos  
pacientes que utilizam os serviços da referida Unidade.

3. Descrições e quantidades

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO TIPO DO ITEM UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE

1 CABO 1,5mm² 0,75 kV FLEX 
AMARELO MATERIAL

m 59

2 CABO 1,5mm² 0,75 kV FLEX AZUL MATERIAL m 48

3 FITA ISOLANTE 20M MATERIAL RL 2

4 LÂMPADA LED TUB. 1.148 mm 
T5 18W 6500K

MATERIAL PÇ 40

5 SUPORTE LÂMPADA FLUOR SOB. 
T8 GIRATÓRIO

MATERIAL PÇ 30

6 SERVIÇO/MÃO DE 
OBRA/INSTALAÇÃO ELÉTRICA

SERVIÇO UNID 1

4.  Grau de prioridade da compra: ALTO

5. Estimativa de valor: R$ 2.997,95

6. Local de entrega:  UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE: JUREMA DE OLIVEIRA ARAÚJO, RUA: MAJ. JOSÉ 
SERAFIM, CENTRO, PAINEL/SC

7. Indicação do(a) Fiscal do Contrato: EDUARDA TONET ROSA

Painel/SC, 10 de dezembro de 2024

 OBSERVAÇÕES:

_______________________
Secretário (a)

_______________________
Prefeito



FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO 
DOS MATERIAIS ELÉTRICOS DANIFICADOS PELO SINISTRO OCORRIDO NA DATA DE 05/11/24.

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO: NOV E DEZ/24

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de:
( )Média ( )Mediana ( X ) Menor Preço         ( )   Outra:

4. FONTES DE PESQUISA: foi realizada a Pesquisa de Preços utilizando os seguintes parâmetros, observando o art. 31, do 
Dec. Municipal nº 54/23.

(X)  I  -  Painel  de  Preços  (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br  )   ou 
(https://servicos.tce.sc.gov.br/farol_externo/index.html) ou (https://www.gov.br/pncp/pt-br) ;

Objeto Und Contratante (Nome /UASG) Empenho/ Licitação Preço Unit. 
(R$)

CABO 1,5mm² m MUNICIPIO DE PIRAJU / 3 - PREF MUN 
DA ESTANCIA TURISTICA DE PIRAJU

BANCO DE PREÇOS 1,42

CABO 1,5mm² m MUNICIPIO DE ITATINGA BANCO DE PREÇOS 1,50

CABO 1,5mm² m PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
FRANCISCO DO GLÓRIA

BANCO DE PREÇOS 1,40

FITA ISOLANTE 20M RL MUNICIPIO DE BIRIGUI / 1 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI - 

SP

BANCO DE PREÇOS 7,52

FITA ISOLANTE 20M RL SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
E TECNOLOGIA DA INFORMACAO - 

SEMEF

BANCO DE PREÇOS 8,00

FITA ISOLANTE 20M RL POLICIA MILITAR DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS

BANCO DE PREÇOS 8,00

LÂMPADA LED 
TUBULAR

PÇ GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
| ESP-SECRETARIA DE CIENCIA TECNOL 

E
INOVAÇÃO

BANCO DE PREÇOS 40,00

LÂMPADA LED 
TUBULAR

PÇ Casa Militar da Governadoria do 
Estado do Pará

BANCO DE PREÇOS 39,50

LÂMPADA LED 
TUBULAR

PÇ PARANAVAI CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAUDE

BANCO DE PREÇOS 32,91

LÂMPADA LED 
TUBULAR

PÇ MUNICIPIO DE IPE BANCO DE PREÇOS 35,00

SUPORTE LÂMPADA 
FLUOR

PÇ MUNICIPIO DO RIO GRANDE BANCO DE PREÇOS 2,00

SUPORTE LÂMPADA 
FLUOR

PÇ PM DE BRAGA BANCO DE PREÇOS 3,58

SUPORTE LÂMPADA 
FLUOR

PÇ Prefeitura Municipal de Braga BANCO DE PREÇOS 2,70

SERVIÇO/MÃO DE 
OBRA/INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA

UNID COMANDO DA MARINHA BANCO DE PREÇOS 2.170,00

SERVIÇO/MÃO DE 
OBRA/INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA

UNID FUNDO ESPECIAL DE APOIO E 
DESENVOLVIMENTO DO MINISTERIO 

PUBLICO

BANCO DE PREÇOS 2.000,00

SERVIÇO/MÃO DE 
OBRA/INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA

FUNDO ESPECIAL DE APOIO E 
DESENVOLVIMENTO DO MINISTERIO 

PUBLICO

BANCO DE PREÇOS 1500,00

SERVIÇO/MÃO DE 
OBRA/INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA

UNID FUNDO ESPECIAL DE APOIO E 
DESENVOLVIMENTO DO MINISTERIO 

PUBLICO

BANCO DE PREÇOS 2.000,00

SERVIÇO/MÃO DE 
OBRA/INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA

UNID SECRETARIA DA PESCA E 
AQUICULTURA

BANCO DE PREÇOS 2.000,00

SERVIÇO/MÃO DE UNID COMANDO DO EXERCITO BANCO DE PREÇOS 2.002,92

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/


OBRA/INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA

(      ) II - contratações similares de outros Entes Públicos, em execução ou concluídos nos 180  (cento e oitenta) dias  
anteriores à data da Pesquisa de Preços;

Objeto Und Qtde Contratante (Nome /UASG) Empenho/ Licitação
Preço Unit. 

(R$)

(      ) III - pesquisa publicada em mídia especializada, sites eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenha a data e hora de acesso;

Objeto
Fornecedor

(Nome e CNPJ)

Local de pesquisa 
(Endereço Completo e 

Telefone)

Data/hora de 
acesso

Preço Unit. (R$)

(X) IV - pesquisa com os Fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 6 (seis)  
meses.

Objeto Fornecedor (Nome e CNPJ) Data do 
Orçamento/Cotação

Preço Unit. (R$)

CABO 1,5mm² amarelo COISARADA ELETRICIDADE LTDA/
85.257.145/0001-25

07/11/24 1,35

CABO 1,5mm² azul COISARADA ELETRICIDADE LTDA/
85.257.145/0001-25

07/11/24 1,35

FITA ISOLANTE 20M COISARADA ELETRICIDADE LTDA/
85.257.145/0001-25

07/11/24 7,50

LÂMPADA LED TUB. 1.148 mm 
T5 18W 6500K

COISARADA ELETRICIDADE LTDA/
85.257.145/0001-25

07/11/24 35,00

SUPORTE LÂMPADA FLUOR COISARADA ELETRICIDADE LTDA/
85.257.145/0001-25

07/11/24 1,70

SERVIÇO/MÃO DE OBRA COISARADA ELETRICIDADE LTDA/
85.257.145/0001-25

07/11/24 1.387,50

5. ANÁLISE DA PESQUISA
Após análise detalhada dos preços obtidos, chegou-se ao: 
Obs.: deve-se justificar caso tenha sido utilizado menos de 3 (três) preços.

Objeto Unidade de medida Preço de Referência R$
CABO 1,5mm² amarelo m 1,35

CABO 1,5mm² azul m 1,35
FITA ISOLANTE 20M RL 7,50

LÂMPADA LED TUB. 1.148 mm 
T5 18W 6500K

PÇ 35,00

SUPORTE LAMPADA FLUOR PÇ 1,70
SERVIÇO/MÃO DE OBRA 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA

UNID 1.387,50

=
6. ANEXOS: a documentação comprobatória contendo 30 (trinta) folhas que compõem a 

Pesquisa de Preços segue anexa a este Relatório.



OBS:  ORÇAMENTOS  SOLICITADOS  QUE  NÃO  POSSUEM  PRODUTO  DO 
MODELO NECESSÁRIO SOLICITADO (NO CASO, AS LÂMPADAS, POIS NO 
LOCAL SOMENTE É ACEITÁVEL O MODELO T5)



OBS:  ORÇAMENTOS  SOLICITADOS  QUE  NÃO  POSSUEM  PRODUTO  DO 
MODELO NECESSÁRIO SOLICITADO (NO CASO, AS LÂMPADAS, POIS NO 
LOCAL SOMENTE É ACEITÁVEL O MODELO T5)







































































AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

(inc. VIII, do art. 72, da Lei nº 14.133/21)

Tendo  em  vista  as  justificativas  apresentadas  pelo  Setor  Requisitante  no 

Documento  de  Formalização  de  Demanda  e  demais  documentos  anexos,  ambos 

juntados aos Autos e, considerando o atendimento aos Princípios da Essencialidade, do 

Interesse  Público  e  da  Economicidade,  autorizo  a  presente  contratação  da  Pessoa 

Jurídica COISARADA ELETRICIDADE LTDA, CNPJ nº: 85.257.145/0001-25, por 

meio  de  Contratação  Direta,  referente  ao  objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA 

JURÍDICA  PARA  O  SERVIÇO  DE  SUBSTITUIÇÃO  DOS  MATERIAIS 

ELÉTRICOS  DANIFICADOS  PELO  SINISTRO  OCORRIDO  NA  DATA  DE 

05/11/24, no valor total de R$ 2.997,95 (Dois mil, novecentos e noventa e sete reais e 

noventa  e  cinco  centavos),  de forma  a  atender  o  inc.  VIII,  do  art.  72,  da  Lei  nº 

14.133/21.

Painel/SC, 19 de dezembro de 2024.

__________________________________
Antônio Marcos Cavalheiro Flores

Prefeito
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